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PE 94-2024 - Aquisição de medicamentos SESAU ATA DE REGISTRO

 

 bom dia, segue para publicação 

_

Fábio Batista de Carvalho  

Pregoeiro

Anexos:

Of_Manifestacao_do_Pregoeiro.pdf
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Secretaria Municipal de Saúde “Dr. Ennio Botelho Perrone” 

Avenida Coronel José Soares Marcondes, 680 

Presidente Prudente/SP 

www.presidenteprudente.sp.gov.br 

Presidente Prudente, 02 de setembro de 2024.  

Ofício nº 168/2023 – SMS – GAB- Jurídico 

 

AO SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO SOBRE A DECISÃO DO PREGOEIRO - PREGÃO 

-
PROCESSO: 5.554/2024. 
 

Prezado Diretor, 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, vimos à honrosa presença de Vossa 
Excelência, manifestarmos de forma favorável, ratificando a análise e julgamento feito 
pelo Sr. Pregoeiro, acerca do recurso interposto pela empresa NUNESFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

 
Posto isso, acolhemos a r. decisão que “Concluindo a presente análise e 

julgamento do recurso interposto, o Pregoeiro DECLARA O IMPROVIMENTO DO 
RECURSO, permanecendo a empresa MED CENTER COMERCIAL LTDA 
HABILITADA no certame no lote 123. O Pregoeiro, na mesma seara, encaminha os 
autos à satisfação do principio da publicidade, veiculando sua decisão nos órgãos oficiais 
do Município, dando continuidade ao procedimento licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO 
94/2024, uma vez precluso as vias de contestação administrativa.” 

 
Certos de termos prestados os esclarecimentos necessários, aproveitamos o 

ensejo, para renovar nossos protestos da mais elevada estima e consideração. 
 

Esta é a manifestação dessa Secretaria. 
 

DR. BRENO LUIS ERBELLA CASARI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

MARIA FERNANDA F. DE TOLEDO PINHEIRO 
ASSESSORA DE SECRETARIA 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AB1D-FA78-8D74-F0C6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRENO LUIS ERBELLA CASARI (CPF 217.XXX.XXX-06) em 03/09/2024 13:58:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://presidenteprudente.1doc.com.br/verificacao/AB1D-FA78-8D74-F0C6


